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P O R T A R I A N° 19.574/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio de ressarcimento, 
do servidor público evALDO JUNiOr DA SiLvA SeNA, Auxiliar Desportivo, mat. nº 
2208, para a Prefeitura Municipal de São João da Barra, nos termos do Decreto Municipal nº 
1362/2010, alterado pelo Decreto n° 2229/2017, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2024, de acordo com o processo nº 957/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.576/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio de 
ressarcimento, da servidora pública CYNtHiA MAriA DA SiLvA BOteLHO DiOGO, 
Professor i, mat. nº 5828, para a Prefeitura Municipal de São fidélis, nos termos do Decreto 
Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 2229/2017, no período de 1° de fevereiro 
de 2021 a 31 de dezembro de 2024, de acordo com o processo nº 956/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 19.575/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio 
de ressarcimento, da servidora pública GeiLZA riBeirO GOMeS viANA, 
Professor i, mat. nº 5823, para a Prefeitura Municipal de São João da Barra, 
nos termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 
2229/2017, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, 
de acordo com o processo nº 856/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.577/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio 
de ressarcimento, da servidora pública MÔNiCA DUArte CAtAriNO 
DiNiZ, mat. nº 8284, para a Câmara Municipal de Macaé, nos termos do 
Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 2229/2017, a 
partir da data de publicação desta Portaria até 31 de dezembro de 2024, de 
acordo com o processo nº 432/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.578/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cedente, do servidor 
público LUCiANO NOGUeirA viZiNHO, mat. nº 5120, para a Câmara 
Municipal de Quissamã, nos termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, 
alterado pelo Decreto n° 2229/2017, a partir da data de publicação desta 
Portaria até 31 de dezembro de 2024, de acordo com o processo nº 1274/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.579/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por 
meio de ressarcimento, do servidor público GUiLHerMe rODriGUeS 
PACHeCO, Assistente Administrativo, mat. nº 5112, para a Câmara 
Municipal de rio da Ostras, nos termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, 
alterado pelo Decreto n° 2229/2017, a partir da data de publicação desta 
Portaria até 31 de dezembro de 2024, de acordo com o processo nº 1314/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.580/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário por meio 
de ressarcimento, do servidor público riCArDO triNDADe CArNeirO 
DA SiLvA, Assistente executivo, mat. nº 2072, para a Prefeitura Municipal 
de São João da Barra, nos termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, 
alterado pelo Decreto n° 2229/2017, no período de 1º de fevereiro de 2021 a 
31 de dezembro de 2024, de acordo com o processo nº 620/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.581/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Permutar os servidores públicos abaixo relacionados, a partir da data de 
publicação desta Portaria até 31 de dezembro de 2024.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO

8319 Amaro Caldeira da Cruz Junior Auxiliar Administrativo 16.272 Jones da Conceição Sales Auxiliar de 
Secretaria

Gabinete da Prefeita, 04 de fevereiro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.626/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais e

CONSIDERANDO o Despacho proferido nos autos judiciais nº 0000833-
48.2006.8.19.0084,

RESOLVE: Demitir o servidor público CArLOS ALBertO De SOUZA 
Leite, mat. 447, do cargo público de Guarda Civil Municipal de Quissamã, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e trânsito, a partir de 
09 de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.625/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar, a pedido, o servidor público CArLOS ALBertO 
De SOUZA Leite, mat. 447, do cargo comissionado de Assessor especial 
de Governo – CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
trânsito, a partir de 09 de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


